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ATA DE REGtsrRo oe PReços lü2tzotg
pRocEsso DE lrcraçÃo PMT No 04'l/20í9
pREGÃo pREsENcIALPMT N" 017/2019 (REGlsrRo DE PREços)

O lVtUltCíptO DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

Lore p.üi" n" 1370, parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o

n"-ir.záO.OS+lOOOt-iS, pot. meio da SEGRETARIA DE oBRAS E URBANISMO, neste ato

irp"iãntrOu por seu becretário, Sr. Romulo Cesar da Silva, irasileiro, casado, residente e

oáÀiririàuo n"nm Adalgisa Moura n0183, centro - 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no RG sob

i n" 6720517 SDS pE, iinscrito no CPF/MF sob o no 055.509.694-75, nos termos do que dispÔe

na lÀi n" 1O.s2OtzOO2.,e o Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicaçáo

rrurioiari. da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e Íace ao resultado obtido no Pregão

Éiàsenciat PMT no 017/2019 - REG§ÍRo DE PREços, resolve REGISTRâE 9s.iRE99i
oi.rt Oo, pela empresa vencedora do certame, a empresa S D DE A FERREIRA & CIA LTDA,

tni.rit. nd CNpJ: 20.899.181 tOOOl-4z, situada à Av. A s/n - Galpã0, Dom Helder Câmara,

SS.iSá+79, Garanhuns/pE, neste ato representada por seu Procurador, Sr. Ronaldo Pereira da

óitru, inr.riio no RG sob o no 5055749 SSP PE, e inscrito no CPF/lrilF sob o no 024.883.674-94'

óutetiuunoo futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as

seguintes cláusulas e condiçÔes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA . O objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando o

fornà.lrtnto parcelado de materíais e equipamentos elétricos destinados à iluminação das vias

e repártiçoes'pUUlicas do Município de Toritama, pelo período de'12 (doze) meses, conforme

Termo de Referência, Anexo Vl do Edital.

CúUSULA SEGUNDA . Valor Total: R$ 15.914,00 (quinze mil novecentos e quatoze reais),

conforme tabela descrita abaixo:

ITEM DESCRçÃO OUANTIDADE MARCA
VALOR
TOTAL

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

CAIXA PúSTICA DE

DISTRIBUçÃO PARA '12

DUUNTORES TRIFASICO

UNIDADE 14 TIGRE R$ 79,00 R$ 1.106,00

45

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEI, ME E EPP

FIO FLEXíVEL PARALELO -
FIO FLEXíVEL PARALELO

2.5 Cl í00 METRoS

CONFORME NORMAS DA

(ABNT)

PÇ 4 SIL R$ 120,00 R$ 480,00

UNIDADE
VALOR

UN|TÁRO

l' E-
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ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

rto rrexivEt PARALELo -
FIo FLEXíVEL PARALELO

4,0 cl 100 METROS

CONFORME NORMAS DA

(ABNT)

DOS PRAZOS

PÇ SIL R$ í70,00 R$ 340,00
46

C|-ÁUSUUI fgnCElRA - O prazo de vigência do Registro dePreços será de 12 (doze) meses'

ã*ào*ã pat, J. d.tu d, àssinaúa ia Ata de Registro de Preços, observado as disposiçÓes

ããriioãro'ó..,.t0 Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas

legais pertinentes.

CúUSUUI QUIRTA - O prazo para entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será de

;té iíú;rj ãà, corridos, .onüão ãà soÍcitação'feita peta Diretoria de compras, através da

Ordem àe Fornecimento ou nota de empenho'

subcláusula única - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) material(s) que vie(em)

áiài reieitaOo§l por nao aienoe4em) à§) ãspeciÍicação(Óes) anexa(s) ao.Edital' sem

q* irto ,*rni,ó àr.hrá|. ánu. à'Adminiitração ou importe na relevação das sançóes

orevistas na teqistaçao vüente-O prazo paraintrega do(s) novo(s) material(is) será de

ãiã iíiri.t. 
" 

úairo1 nóras' tonttdo do recebimento da solicitaçáo de troca'

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

GúUSULAQUINTA.CabeTáaPrefeituraMunicipaldeToritama,órgáogerenciador,,a
,ril"*ãr-à. pi.c.àirento ficitatorià, lniruinoo toda instruçáo processual e consolidação de

dados para a realização Oo proà.ãiÀànto licitatório e a prática de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços'

cúusuLA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preç-os' Prefettura

üffiõ; T.;iiama, conformà-in"crso vl, art. 50, do Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019:

l- conduzirá eventuais renegociaçÓes dos preços registrados' conforme inciso

Vll, art. 50, oo oecráto uuniciiral nd34' de 26 de setembro de 2019;

t,/ L
/

R$ 12.800,00R$ 320,00G LIGHTUNIDADE

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEI, ME E EPP

útuPRon A VAPoR

METALICO DE 2OOOW.

TUBULAR METÁLICO

63

R$ 9,90G LIGHT120UNIDADE66

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEl, ME e EPP

LÂMPADA DE LED 18W

BOCAL E-27

40

R$ 1.188,00
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ll.aplicará,garantidaaampladefesaeocontraditÓrio,aspenalidades
decorrentes delnfra@es no procedimento licitatório, conforme inciso vlll, art. 50,

do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019:

lll.aplicará,garantidaaampladefesaeocontraditório,aspenalidades
decorrentesdo-descumprimentodopactuadonaataderegisÍodepre.ços,
conforme inciso lX, art.5ô, Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019;

lV-autorizará,excepcionalejustificadamente,aprorroga@odoprazoprevisto
no § ôo do art. 20 do Decretô Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019'

res[eitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não

ParticiPante;

CúUSULA SÉTIMA - O Orgão Gerenciador promoverá as negocia@es e. todos os

p.-çgJÃ*to" 
"fativos 

à revisáó e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

ãirporiiár, oo cupítulo Vlll do Decreto Municipat n" 34, de 26 de setembro de 2019;

cúusuLA oITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do

úr...aot qu. (art. 19 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019):

| - descumprir as condiçÓes da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll-nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado,nahipÓtesedestesetornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

lV.sofrersançáoprevistanosincisosllloulVdocaputdoaÍt.87daLeino
8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei no'10'520, de 2002;

V-tiverpresentesrazõesdeinteressepúblico,desdequedevidamente
motivada, nos termos do art.78, inciso Xll' da Lei n0 8 666' de 1993;

Subcláusula primeira - o cancelamento de registros nas hipóleses plevista: 
Ps

incisos l, ll, iV e V deve ser formalizado por despacho do orgão Gerenclaoor'

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa'

Subcláusu|asegunda-AcomunicaçáodocancelamentoderegistrosnashipÓteses
púrúiut n, subiláusula primeira deve ser feita.por publicação na imprensa oficial'

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis'

Subcláusulaterceira-oÍornecedorpoderásolicitarocancelamentodoseuregisko
ü r"ç. na ocorrência de Íato superveniente que venha comprometer a perfeita

ã*.irÉo contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca' principalmente

por .óio de provas documentais, qualquer uma das hipÓteses previstas no art 65'

inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei no 8'666, de 1993

Subcláusula quarta - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preço'. nos

casos previstoi na sublcláusula segunda, deverá ser realizada por conespondência

t/
n
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mm aviso de recebimento ou protocolo, juntando.se comprovante nos autos do

registro de Preços,

subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, inceÍto ou inacessível o endereço do

fornecedor, a comunicaçáo será feita por publicação na imprensa oÍicial, considerando-

se cancelado o preço registrado apÓs 01 (um) dia da publicação'

DA UTLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO NÂO PARTICIPANTES

cúusuLA NONA - A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser

utitizaOa por quatquer óção ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório,

;il;q,;. OàviOàmentã justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador,

áünJiOár rr.onOições previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

CúUSULA DÉCIMA - O Orgão Não Participante, a que se reÍere o Decreto Municipal no 34, de

ãO O.irtr*Uro de 20'19 (arti 30, Vl), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços,

após anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido paraÍazer uso da Ata de

n.girti. Or preços decorrente desta licitaçã0, o Órgão Não Participante deverá inÍormar os itens

. qiiãntiOáà.r . .erem adquiridos, envianáo documento assinado por autoridade competente do

órgão ou entidade.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de

p"ç.q 
-"ui.*oás 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do

iáine.imento decorrente de ad'esã0, desde.que não prejudique.as obrigaçoes presente-s 
-e

Íuturas deconentes da ata, assumidas com o Óigão Gerenciador e Órgão(s) participante(s) (§ 20

do art.20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)'

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisiçoes ou contratações adicionais por cada Orgão ou

ÉntiOãàe f.fao Participante vinculado a administração pública do municipio de Toritama' náo

ooaeráo exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

iãil|ã,.iâl ãsirt"oor'n.'Ái. oáÊrgiitro d. preços para o órgão Gerenciador-e Orgão§)

Éã,tiãipã.irtrl. (5io ao art. 20 do Decretõ Municipat no 34, de 26 de setembro de 2019).

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçóes ou conlratações adicionais por cada Orgão ou

ÉntiO.Or ruao participante e não vinculado â administração pública do municipio de Toritama,

nào-púáo .*ã.à.i a b0% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumentg

;;;rildú à registraOos n. Àüãr n úit,o J. pr.çor àur._o Órgão Gerenciador-e Orgão(s)

Éãrti.ip.Àt.Gj. 1g"+" Oo art. 20 do Decretõ Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de

áóií;d" pdri não excederá, na totatidade, ao quintupto do quantitativo total, para cada

iteri iegistraOo, independentemente do número de órgãos Não Participantes que aderirem (§ 5o

Jo art. áO Oo Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)'

suBcúusuLA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do orgáo Gerenciador, o orgáo Náo

Éãrti.iúri" àeverá efetivar a aquisiçáo ou contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias,

oüràürJo o p,r.o de vigência Oã ntã. lS 60 do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019). í 1"
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Ct-ÁUSUt-l OÉCttn SÉftmA - Compete ao Órgão Não PaÍticipante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

ápfi.àçào, observada a ampla defesa e o contraditÓrio, de eventuais penalidades decorrentes do

Oãscumpiimento de cláusuias contratuais, em relaçáo às suas prÓprias contratações, inÍormando

ãr-ócoriOnci.s ao órgão gerenciador. (§ 7" do art.20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019).

DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA DÉCMA OITAVA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Íicará sob a

responsabilidade do secretário de obras e urbanismo, o sr. Rômulo césar da silva.

CúUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços frcará

sou a responsanitidade do sr. Abimael dos santos Pereira, coordenador de lluminaçâo Pública.

CLÁUSULA VrcÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a Única e exclusiva

"rpo*á*f 
por toda execuçáo, ao Orgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer

6Á; à; restringir a pleniiude dessã responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalizaçá0, diretamente ou por prepostos designados'

CLÁUSULA V16ÉSSIMA PRIMEIRA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços:

a)Responsabilizar-sepelavigilânciaegarantiadaregularidadeeadequaçãodo
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua

Íiicalização, principalmente suas cláusulas, assim como as condiçÓes

constantes do edidl e seus anexos, com vistas a identificar as obriga@es in

concreÍo tanto do 0rgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de definir

eestabelecerasestratégiasdaexecuçãodoobjeto,bemcomotraçarmetasde
controle, fiscalizaçáo e acompanhamento do Registro de Preços;

d)ExigirdaDetentoraoÍielcumprimentodetodasascondiçÓesregistradas
assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos

anex0s;

e)ComunicaràAdministraçãoanecessidadedealteraçõesdoquantitativo.do
o'bleto ou modiÍicação dá forma de sua execução' em razão do. fato

supervenienteoudeoutroqualquer'quepossacomprometeraaderênciado
registro e seu eÍetivo resultado;

f)Recusarofornecimentoinegular,nãoaceitandomaterialdiversodaqueleque
se encontra especiÍicado no Termo de Referência' Anexo Vl do Edital da

licitaçá0, da Ata de Registro de Preços, assim como observar' para o correto

recebimento;

g) Comunicar por escrito qualqu falta cometida pela Detentora; t,
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h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução

áa fta de Rêgistro de Preços, determinando o que for necessário à

regularização das Íaltas ou defeitos observados

CúUSULA VGÉSMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabíveis, garantindo a deÍesa prêvia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste;

d) Analisar os relatÓrios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro

de Preços;

e) Propor aplicação de sançóes administrativas pelo descumprimento das

ciáusulas contratuais apontadas pelo Íscal da Ata de Registro de Preços;

f)ProvidenciaropagamentodasfaturasemitidaspelaDetentora,mediantea
observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagâmentos eÍetuados, observando que o

valor do registrado náo seja ultrapassado;

h)orientaroÍiscaldaAtadeRegistrodePreçosparaaadequadaobservância
das cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VrcÉSIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primeira. Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, para efeito de posterior veriflcação de conÍormidade do material

com as especificaçóes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda. Definitivamente, pelo flscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, após a conferência, veriÍicação das especiÍicaçÕes, qualidade,

quantidadedositensedaconÍormidadedomaterialentregue,deacordocoma
proposta aPresentada.

CLÁUSULA UGÉSIMA SUARTA - Todos os itens deveráo ser entregues em perfeito estado e

em plena condiçáo de uso

DO PAGAMENTO F
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b) Responsabilizar-se pelos Ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas deconentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

quaisquer responsabilidades decorrentes de açoes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços,

c) Manter, durante todo periodo de execu@o do objeto, as condições da

habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaÉo.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, n0

tóOo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vícios,

defeitos ou inconeçóes.

e) Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados peb Ôrgão

Gerenciador.

Í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador'

h)Nãoveicularpublicidadeacercadoobjetoaqueserefereapresentelicitaçã0.

DAS OBRTGAçÔES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA UGÉSIMA QUINTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das faturas

referentes ao Íornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias

consecutivoS, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na

Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser

apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras'

CLÁUSULA VrcÉSIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econÔmico-

flnanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execuçã0.

CLÁUSULA VGÉSIMA SÉ1MA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada náo tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

DAS OBRIGAçOES DA DETENToRA

CLÁUSULA VrcÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçÕes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a)ForneceromaterialdeacordocomasespeciÍicaçõesequantitativos
constantes no Anexo Vl do Edital.
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Ct-ÁUSU1l UeÉStm NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de ReÍerência Anexo Vl do Edital, por meio de ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento desejado.

CLÁUSULA TRIGÉSlUl pntUEtm - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham

a ser solicitados pelo Órgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçÓes e preços

pactuados.

cLÁUSULA TRIGÉStm feRCetRl - Acompanhar a execução.

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

entrega do material, Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANçÓES

CúUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso iniustificado do

tomecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabllidades

civil e criminal, resialvados os casos dóvidamente justificados e comprovados, a critário da

Ãorinirtraçao,' e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes

cominações, cumulativamente ou não:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Íornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1%

(úm por cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido'

até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o Íornecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor

do Produto;

c) Pela demora em substituir o produto rele!?go, a contar do

sâgundo dia da data da notiÍicaçáo da rejeição: 2% (dois por cento)

do valor do produto recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto reieitado,

entendendo-se como recusa a substituiçáo do produto náo efetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10% (dez por

cento) do valor do produto rejeitado;

e) Pelo náo cumprimento de qualquer condição Íixada na Lei

8.OOO/SS, com alteraçóes, ou no instrumento convocatÓrio e náo

t.
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abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar

com o Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

se.ja promovida a reabilitação perante a prÓpria autoridade que aplicou- a

penalidade, que será concedida sempre que a Detentora ressarclr o ÓRGÃO

GERENCIAD0R, pelos prejuizos resultantes e apÓs decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior.

CúUSULA TRrcÉSmA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a

DETENTORA estará sujeita às penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para coneção do fornecimento,

caraclerizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez)

dias, conlado da data da rejeiçã0, devidamente notiÍicada; e

lll - pelo náo fornecimento de acordo com as especificaçoes e prazos

estipulados nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA TRrcÉSIMA SÉTIMA - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita,

ainda, no que couber, às demais penalidades reÍeridas no capítulo lV da Lei Federal no 8.666/93

e posteriores alteraçóes;

CúUSU;A TRrcÉSIMA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem

pre,iuízo de perdas e danos cabíveis.

CúUSULA TIRGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do MunicÍpio, ou por qualquer outra Íorma prevista em lei.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo.

Sr. prefeito do Município, devendo o Ôrgão Superior da entidade ou 0rgão Gerenciador, prolatar

da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias, para a

obtenção de sua ratiÍicaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo

de 10idez) dias da abeÀura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos

de sua aplicação.

CúUSULA AUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O prazo de suspenção ou da declaração de

inidoneidade seÉ fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida'

DAALTERAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
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CúUSULA QUADRAGÉSMA SEGUNDA - A ata de regisho de preços poderá sofrer

alterações, obedecidas as disposiçóes contidas no art.65 da Lei n0 8.66ô/93 e posteriores

alterações, conforme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, náo se aplica o disposto no

art. 65, § 10, ll, da mencionada lei, que dispÕe sobre o limite de 25%, podendo haver

supressões de até 100%, conforme Íaculdade conferida a administração de que kata o

art. 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - 0s preços registrados poderáo ser revistos em

decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negocia@es junto aos

Íornecedores, observadas as disposiçÕes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente, conÍorme o Art.16 do Decreto Municipal

n0 34, de 26 de setembro de 2019, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Subcláusula primeira - os fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos

valores praticados pelo mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade;

Subcláusula segunda - a ordem de classiÍicação dos Íornecedores que aceitarem

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das

ofertas;

cLÁUsuLA QUADRAGÉS|MA QUINTA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos

preços registrados por motivo superveniente, conforme o Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de

26 de setembro de 2019, o órgão gerenciador poderá:

Subcláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Ílnanceiro

inicial do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execuçã0, na Íorma do disposto no art.65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio

econômico-flnanceiro inicial do registro de preços, liberar o Íornecedor do compromisso

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de

serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - á Íacultado à administraçã0, em caso de não êxito do

restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços,

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

CúUSULA QUADRAGÉS|MA SEXTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

fornecedor comprovar e justiÍicar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

t,
CúUSULA OUADRAGÉSIMA SÉTIMA . Na álise do pedido de revisáo, dentre outros
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critérios, a Administração adotará, para veriícação dos preços constantes dos demonstrativos
que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a

deliberaçã0, o deferimento ou indeferimento da alteraçáo solicitada ser inskuída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados paÍa a análise do pedido de revisão de
preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

cúUsULA QUADRAGÉSIMA oITAVA - É vedado ao detentor interromper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançóes

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA QUADRAGÉS|MA NoNA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação parcial ou total da ata de registro de preços, mediante publicação na

imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais vantajosa,

nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto l/unicipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

cúUSULA QUINQUAGÉslMA - Não será aceito pedido de revisáo com efeito retroativo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das

propostas e o termo final de validade da ata de registro de preços, decorrer perÍodo superior a

doze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na legislação

pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do Decreto l/unicipal

no 34, de 26 de setembro de 2019.

cLÁUSULA SUINQUAGÉSMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçáo, o órgáo gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - O Íomecedor terá o seu registro cancelado

quando:

| - Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administraçá0, sem justiícativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo '19 do

Decreto Municipal n0 34, de 2ô de setembro de 2019;

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no art. 7'da Lei n' 10.520,de2002;

V - tiver presentes razóes de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art. 78f nciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

/
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Subcláusula única - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas

nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgáo gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DAVTNCULAçÃO

CLÁUSULA OUINQUAGÉSffiA QUARTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

Ílelmente pelas partes, de acordo com as condiçÓes avençadas no Edital do Pregão Presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10 520, de 17 de

julho de 2002, Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçÓes e

regulamentaçóes posteriores, além do que mais Íor exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - As especificações técnicas, obrigaçoes e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n'016/2019

integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcriçáo.

DAS DTSPOSTçÓES FINAIS

CúUSULA OUINqUAGÉSMA N0NA - As questões decorrentes da utilização da presente ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

Comarca de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (kês) vias.

Toritama, áQ de \fl\*,,',búoÀe 2019.

PREFEITURA DE TORITAMA

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
rgáo Ge

mu Cesar da Silva

Secretário de Obras e Urbanismo

S O DE A FERREIRA & CIA LTDA

renciador o

c^ hj"-\

Detentora
0,-

ÉJ,l;o.i;.tfr oátfi;
Procurador

tÀ

TESTEMUNHAS: CPFIMF: ÜL ?n. Hlh -O1

TESTEMUNHAS CPF/MF Ll4"qla" -§1dt - (o9
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